




ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1933/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0088, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1934/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0370, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1935/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0480, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1936/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0490, ALEXAN-
DRE AUGUSTO FRANCHI, Notificação 
Especial nº 1937/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0510, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1938/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0530, VALTER 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1939/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0540, VALTER 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1940/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0550, ALEX 
PINHEIRO DE ALVARENGA, Notificação 
Especial nº 1941/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0560, VICENTE 
DE PAULA, Notificação Especial nº 1942/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0593, GASTOL 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1943/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0362-0605, ELAINE 
APARECIDA MILATI, Notificação Especial nº 
1944/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0089, SORAIA 
TEODORO GONCALVES, Notificação Especial 
nº 1945/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0099, REINALDO 
JORGE DA SILVA, Notificação Especial nº 
1946/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0189, FILOMENA 
DE FATIMA GONCALVEZ, Notificação Especial 
nº 1947/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0199, LUIZ 
AMERICO BELOLLI, Notificação Especial nº 
1948/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0209, FILOMENA 
DE FATIMA GINCALEZ, Notificação Especial nº 
1949/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0441, DORIVAL 
FERREIRA, Notificação Especial nº 1950/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0451, DORIVAL 
FERREIRA, Notificação Especial nº 1951/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0363-0461, DORIVAL 
FERREIRA, Notificação Especial nº 1952/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0364-0094, PAULO 
SERGIO CARREIRA, Notificação Especial nº 
1953/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0364-0094, PAULO 
SERGIO CARREIRA, Notificação Especial nº 
1954/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0364-0323, CIBELE 

APARECIDA CANIZELA, Notificação Especial 
nº 1955/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0277, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1956/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0289, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1957/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0301, RFSH 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1958/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0341, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS , 
Notificação Especial nº 1959/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0381, TBJB 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1960/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0391, TBJB 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1961/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0401, TBJB 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1962/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0461, rfsh 
administração de bens e participações, 
Notificação Especial nº 1963/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0471, RFSH 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1964/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0501, RFSH 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1965/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0531, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1966/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0541, DAIANE 
DE LIMA LORO SANTOS, Notificação Especial 
nº 1967/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0551, MARIO 
ROBERTO DE OLIVEIRA, Notificação Especial 
nº 1968/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0365-0585, VIVIANE 
KARINA DONÉ, Notificação Especial nº 
1969/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0055, GASTOL 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1970/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0065, GASTOL 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1971/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0115, GASTOLA-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1972/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0125, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1973/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0135, GASTAL-

DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1974/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0145, ADRIANA 
TONIETTI, Notificação Especial nº 1975/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0155, ADRIANA 
TONIETTI, Notificação Especial nº 1976/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0165, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1977/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0175, ADRIANA 
TONIETTI, Notificação Especial nº 1978/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0215, THIAGO 
NOGUEIRA, Notificação Especial nº 
1979/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0235, MARCELO 
ADRIANO BENEDITO, Notificação Especial nº 
1980/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0281, VALTER 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1981/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0327, GASTOL 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
1982/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0347, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1983/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0357, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1984/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0367, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1985/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0377, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 1986/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0447, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1987/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0457, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1988/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0467, SERGIO 
OKA, Notificação Especial nº 1989/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0487, PEDRO 
APARECIDO DA SILVA, Notificação Especial nº 
1990/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0497, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1991/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0507, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1992/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0517, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
1993/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0527, ANDRE DE 
CAMARGO RIBEIRO PONCIANO, Notificação 
Especial nº 1994/2017, de 07/12/2017.

-Cadastro Municipal 04-0366-0562, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1995/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0574, EUGENIO 
GANZOROLLI FILHO, Notificação Especial nº 
1996/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0366-0586, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
Notificação Especial nº 1997/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0367-0231, FABIO 
VENTURELI DE SOUZA, Notificação Especial 
nº 1998/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0367-0327, MARCOS 
ISRAEL PROENCIO, Notificação Especial nº 
1999/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0367-0462, CATIA 
ROCHA DE SOUZA, Notificação Especial nº 
2000/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0368-0474, MARCIO 
PERIOTO, Notificação Especial nº 2001/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0367-0494, JACY 
ANTONIO DA SILVA, Notificação Especial nº 
2002/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0368-0514, ANTONIO 
CARLOS FALANGA, Notificação Especial nº 
2003/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0368-0524, ANTONIO 
CARLOS FALANGA, Notificação Especial nº 
2004/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0368-0558, RUI 
CESAR RECEGATTI, Notificação Especial nº 
2005/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0034, DULCE 
LAZZERI GASTALDO, Notificação Especial nº 
2006/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0249, ANTONIO 
CARLOS FEDERICCI, Notificação Especial nº 
2007/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0261, OBERDAN 
ROVERI, Notificação Especial nº 2008/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0315, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2009/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0325, VALTER 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2010/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0365, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
Notificação Especial nº 2011/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0375, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
Notificação Especial nº 2012/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0465, GASTOL 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2013/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0485, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2014/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0495, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2015/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-03553, TJBJ 
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ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2016/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0095, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
Notificação Especial nº 2017/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0095, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
Notificação Especial nº 2018/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0325, VALTER 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2019/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0375, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
Notificação Especial nº 2020/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0465, GASTOL 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2021/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0485, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2022/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0495, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
2023/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0369-0553, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
2024/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0095, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2025/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0277, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2026/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0287, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2027/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0297, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2028/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0307, TJBJ 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES, Notificação Especial nº 2029/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0327, MARCIO 
MARCHESINI, Notificação Especial nº 
2030/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0407, VALTER 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2032/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0370-0462, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA - EPP, Notificação Especial nº 
2033/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0371-0037, SILVIO 
FUZETTI LOUREIRO, Notificação Especial nº 
2034/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0371-0202, PRIMEIRA 
IGREJA PREBISTERIANA INDEPENDENTE 
DE JAGUARIUNA, Notificação Especial nº 
2035/2017, de 07/12/2017.

-Cadastro Municipal 04-0371-0238, LORRANE 
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES S/S LTDA, Notificação Especial nº 
2036/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0372-0231, LORRANE 
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES S/S LTDA, Notificação Especial nº 
2037/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0372-0231, LORRANE 
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES S/S LTDA, Notificação Especial nº 
2037/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0372-0437, DONIZETE 
APARECIDO COLOMBINI, Notificação 
Especial nº 2038/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0372-0447, DONIZETE 
APARECIDO COLOMBINI, Notificação 
Especial nº 2039/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0372-0447, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2040/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0163, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2041/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0173, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2042/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0183, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2043/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0193, RODRIGO 
SANTOLIN FRISSO, Notificação Especial nº 
2044/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0233, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2045/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0328, GASTAL-
DO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 2046/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0462, RFSH 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, Notificação Especial nº 
2047/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0552, TJBJ 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
Notificação Especial nº 2048/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0373-0562, TJBJ 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
Notificação Especial nº 2049/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0374-0043, LUIS 
CARLOS LEME DA SILVA, Notificação 
Especial nº 2050/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0374-0399, VALDIR 
FRANCISCHINI, Notificação Especial nº 
2051/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0374-0449, MARCOS 
ALEXANDRE CAMARGO ALCANTRA, 
Notificação Especial nº 2052/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0374-0459, ANA 
FERREIRA VENDRAME, Notificação Especial 
nº 2053/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0375-0255, CLAUDI-

NEI RODRIGUES DO SANTOS, Notificação 
Especial nº 2054/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0375-0355, SAMUEL 
ALVES SAMPAIO, Notificação Especial nº 
2055/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0377-0107, VERA 
LUCIA DE ANDRADE VICHINO, Notificação 
Especial nº 2056/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0377-0117, ANTONIO 
SALVADOR FICHINO, Notificação Especial nº 
2057/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0377-0127, CLAUDIO 
ACHILLE FIACCHINO, Notificação Especial nº 
2058/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0377-0137, CLAUDI-
NEI DALL OCA, Notificação Especial nº 
2059/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0377-0147, ADEMIR 
BATISTA DE CASTRO, Notificação Especial nº 
2060/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0297-0134, MARCOS 
ROBERTO MENDES, Notificação Especial nº 
2063/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0297-0134, DOUGLAS 
FERNANDO MOREIRA, Notificação Especial 
nº 2061/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0297-0044, ROSA 
PAULA MARIA MENEGUELLO RINALDI, 
Notificação Especial nº 2062/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0297-0277, HILDA A. 
CARDOSO DE FARIA, Notificação Especial nº 
2064/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0297-0397, JOSE 
CARLOS DE MIRANDA, Notificação Especial 
nº 2065/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0297-0465, ROSA 
PAULA MARIA MENEGUELLO RINALDI, 
Notificação Especial nº 2066/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0305, ALEXAN-
DRE WIEMER, Notificação Especial nº 
2067/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0435, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2068/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0445, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2069/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0072, VALDE-
MAR MARTINS, Notificação Especial nº 
2070/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0092, MARCIA 
REGINA FIGUEIRA, Notificação Especial nº 
2071/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0102, LAERTE 
TARTARI, Notificação Especial nº 2072/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-00172, LUIZ 
AMERICO BELOLLI, Notificação Especial nº 
2073/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0182, JUSCELI-
NO BUENO DA SILVA, Notificação Especial nº 
2074/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0267, ROSAN-
GELA MANTOVANI, Notificação Especial nº 
2075/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0455, CLAUDIO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2076/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0298-0521, ALFREDO 

CHIAVEGATO NETO, Notificação Especial nº 
2077/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0132, MARIANO 
JOAQUIM, Notificação Especial nº 2078/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0142, MARIANO 
JOAQUIM, Notificação Especial nº 2079/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0152, MAURICIO 
KAKEHASHI, Notificação Especial nº 
2080/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0380, HELDER 
ANGELO VIEIRA, Notificação Especial nº 
2081/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0390, HELDER 
ANGELO VIEIRA, Notificação Especial nº 
2082/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0470, MELISSA 
MOLINARI MONEDA, Notificação Especial nº 
2083/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0500, REGINA 
EUGENIA VIEIRA DOS SANTOS, Notificação 
Especial nº 2084/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0576, ROSA 
PAULA MARIA MENEGUELLO RINALDI, 
Notificação Especial nº 2085/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0162, ERICA 
KAKEHASHI, Notificação Especial nº 
2086/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0299-0172, WILSON 
MOURA DA SILVA, Notificação Especial nº 
2087/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-0283, ALCEONE 
JORGE, Notificação Especial nº 2088/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-0327, ALCEONE 
JORGE, Notificação Especial nº 2089/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-0337, ALCEONE 
JORGE, Notificação Especial nº 2090/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-0347, ALCEONE 
JORGE, Notificação Especial nº 2091/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-0507, LUIZ 
FERNANDO GARRIDO, Notificação Especial 
nº 2092/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-547, LUIZ 
FERNANDO GARRIDO, Notificação Especial 
nº 2093/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0300-0377, BENEDITO 
SERGIO VIEIRA DE MELO, Notificação 
Especial nº 2094/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0303-0082, COOPE-
RATIVA NACIONAL DE HABITAÇÃO POPU-
LAR CONAHP, Notificação Especial nº 
2095/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0303-0288, COOPE-
RATIVA NACIONAL DE HABITAÇÃO POPU-
LAR CONAHP, Notificação Especial nº 
2096/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0304-0061, COOPE-
RATIVA NACIONAL DE HABITAÇÃO POPU-
LAR CONAHP, Notificação Especial nº 
2097/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0304-0197, ROBERTO 
ZAMBON, Notificação Especial nº 2098/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0304-0230, DANIEL 
TERENZIO MACEDO, Notificação Especial nº 
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2099/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0304-0241, ROBERTO 
ZAMBON, Notificação Especial nº 2100/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0305-0053, CARLOS 
EDUARDO CHIAVEGATO, Notificação 
Especial nº 2101/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0305-0063, ROBERTO 
ZAMBON, Notificação Especial nº 2102/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0305-0073, LUIZ 
CARLOS SANTOS MARQUETTI, Notificação 
Especial nº 2103/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-0084, JONAS DA 
SILVA MASCARENHAS, Notificação Especial 
nº 2104/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-0301, ROSAN-
GELA APARECIDA MARTINS, Notificação 
Especial nº 2105/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-0431, WALTER 
GANDOLPHI, Notificação Especial nº 
2106/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-441, WALTER 
GANDOLPHI, Notificação Especial nº 
2107/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-0451, HENRI-
QUE AUGUSTO GANDOLFI, Notificação 
Especial nº 2108/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-0461, HENRI-
QUE AUGUSTO GANDOLFI, Notificação 
Especial nº 2109/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0053, ROBERTO 
ZAMBON, Notificação Especial nº 2110/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0063, LUCIETE 
PIMENTEL, Notificação Especial nº 2111/2017, 
de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0083, MILTON 
CESAR FERRETE, Notificação Especial nº 
2112/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0043, ANA 
MARIA FERREIRA VENDRAME, Notificação 
Especial nº 2113/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0440, ANA 
MARIA FERREIRA VENDRAME, Notificação 
Especial nº 2114/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0470, VALQUI-
RIO ANTONIO STACHELKI, Notificação 
Especial nº 2115/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0535, WALTER 
GANDOLPHI, Notificação Especial nº 
2116/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0309-0260, NADIR DA 
SILVA, Notificação Especial nº 2117/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0306-0205, GUILHER-
ME RODRIGUES RIBEIRO, Notificação 
Especial nº 2118/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0306-0215, GERALDO 
JOSÉ ADABO, Notificação Especial nº 
2119/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0307-0050, JOSÉ 
FRANCISCO BOMBARDA, Notificação 
Especial nº 2120/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0307-0090, GERALDO 
APARECIDO FONTES, Notificação Especial nº 
2121/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0307-0180, ANA 
MARIA SUATE, Notificação Especial nº 
2122/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0307-0246, EDIFICA-

RE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, 
Notificação Especial nº 2123/2017, de 
07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0307-0326, BENEDITO 
TAVARES DE CAMARA, Notificação Especial 
nº 2124/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 04-0308-0093, MILTON 
CESAR FERRETE, Notificação Especial nº 
2125/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 02-0004-0096, RODOLFO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2126/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 02-0004-0136, RODOLFO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
2127/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 02-0004-0149, RODOLFO 
GASTALDO, Notificação Especial nº 
21268/2017, de 07/12/2017.
     -Cadastro Municipal 02-0014-0670, IVETTE 
DE LAZARI  DAL CORSO,                 Notifica-
ção Especial nº 2129/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 02-0040-0362, MARIA 
ELIZABETH MENDES PELEGRINE, Notifica-
ção Especial nº 2130/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 02-0176-0480, DOROTI 
MALDONADO ROJAS GARDEZANI, Notifica-
ção Especial nº 2131/2017, de 07/12/2017.
-Cadastro Municipal 02-0514-0046, JOSÉ 
ANTONIO PENNA, Notificação Especial nº 
2132/2017, de 12/12/2017.
-Cadastro Municipal 03-0234-0253, MARIA 
DAS DORES FREITAS, Notificação Especial nº 
2133/2017, de 12/12/2017.
-Cadastro Municipal 03-234-0273, MARIA DAS 
DORES FREITAS, Notificação Especial nº 
2134/2017, de 12/12/2017.
Têm os proprietários supracitados, o prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados a 
partir da publicação deste, para providenciar a 
limpeza dos imóveis, conforme artigo acima 
especificado; findado o prazo acima, os 
mesmos estarão sujeitos às penalidades 
previstas na legislação vigente.

Para conhecimento dos proprietários e a fim de 
cumprir-se o determinado no artigo 459º, item II 
desta mesma Lei, é afixado o presente 
EDITAL.
 Jaguariúna, 12 de Dezembro de 2017.

Lucas Gabriel Lopes                                                            
Diretor de serviços públicos 
Secretaria de Obras e serviços

LEI Nº 2.456, de 08 de dezembro de 2017.

Ratifica a primeira alteração do Protocolo de 
Intenções da Agência Reguladora dos Serviços 
de Saneamento das Bacias dos Rios Piracica-
ba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ, e dá 
outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei:
Art. 1º Fica RATIFICADA a Primeira Alteração 
do Protocolo de Intenções (convertido em 
contrato de Consórcio Público) da Agência 
Reguladora dos Serviços de Saneamento das 
Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 
– ARES-PCJ, para acréscimos e supressões 
no Anexo I, do citado Protocolo, conforme 
autorizado na 12ª Assembleia Geral Ordinária 
da ARES-PCJ.
Art. 2º Faz parte da presente lei e desta é 
indissociável, o Anexo I – quadro de empregos 
públicos e salários, do Protocolo de Intenções 
da Agência Reguladora dos Serviços de 
Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ, cujos 
acréscimos de empregos públicos serão 
providos mediante concurso público.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da ARES-PCJ.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, alterando-se o Anexo I, do 
Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, 
aprovado pela Lei Municipal nº 2.029, de 22 de 
dezembro de 2010.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 
de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.
VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

1 - RELAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
CRIADOS

Os empregos públicos relacionados serão 
providos por Processos Seletivos Público de 
provas e títulos, com exceção dos empregos 
comissionados de Diretor Geral, Diretor 
Técnico- Operacional e Diretor Administrativo e 
Financeiro, de livre indicação do Presidente da 
Agência Reguladora PCJ, submetido à 
aprovação da Assembleia Geral.

2 - DEFINIÇÃO DAS HABILITAÇÕES DOS 
EMPREGOS PÚBLICOS

EMPREGO: Diretor Geral
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 150
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo e comprovado conhecimento 
e experiência profissional de pelo menos 2 
(dois) anos em cargo de direção executiva em 
serviços municipais de saneamento básico ou 
em entidade de atuação regional conveniada 
com a Agência Reguladora PCJ.

EMPREGO: Diretor Técnico-Operacional
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 148
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo e comprovado conhecimento 
e experiência profissional de pelo menos 2 
(dois) anos em cargo de direção executiva em 
serviços municipais de saneamento básico ou 
em entidade de atuação regional conveniada 
com a Agência Reguladora PCJ.

EMPREGO: Diretor Administrativo e Financeiro
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 148
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo e comprovado conhecimento 
e experiência profissional de pelo menos 2 
(dois) anos em cargo de direção executiva em 
serviços municipais de saneamento básico ou 
em entidade de atuação regional conveniada 
com a Agência Reguladora PCJ.

EMPREGO: Procurador Jurídico
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 120
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo em Direito, com registro 
válido e vigente no respectivo órgão de 
fiscalização profissional.

EMPREGO: Ouvidor
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo em Jornalismo ou Comuni-
cação Social, com registro válido e vigente no 
respectivo órgão de fiscalização profissional, 
quando couber.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e 
Regulação - Área de Engenharia Civil / 
Sanitária
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
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superior completo em Engenharia Civil ou 
Sanitária com registro válido e vigente no 
respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e 
Regulação - Área de Engenharia Ambiental
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo em Engenharia Ambiental 
com o registro válido e vigente no respectivo 
órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e 
Regulação - Área de Biologia
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo em Biologia com registro 
válido e vigente no respectivo órgão de 
fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e 
Regulação - Área Contábeis/Economia/Admi-

nistração
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
superior completo em Ciências Contábeis, 
Ciências Econômicas ou Administração com 
registro válido e vigente no respectivo órgão de 
fiscalização profissional.

EMPREGO: Assistente Administrativo
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 60
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio 
ou técnico, completo.

EMPREGO: Auxiliar de Serviços Gerais
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 20
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino 
fundamental completo.

3 - TABELA DE NÍVEL DE REFERÊNCIA 
SALARIAL

 

 

4 - PROGRESSÕES SALARIAIS

4.1 - O avanço de um nível de vencimento para 
outro, dar-se-á dentro das condições do Plano 
de Carreira a seguir, através de Progressão 
Vertical.

4.2 - Por Progressão Vertical entende-se a 
elevação do nível de vencimento em que se 
encontra o empregado do Quadro Geral, para o 
imediatamente superior, sempre dentro do 
mesmo emprego. 

4.3 - O empregado poderá progredir vertical-
mente através dos seguintes métodos:

a) progressão vertical por tempo de serviço: é a 
progressão do emprego conforme seu tempo 
de emprego público e será realizada no mês 
em que o empregado completar cada ano de 
efetivo exercício no emprego a primeira 
progressão vertical por tempo de serviço será 
efetuada a partir do contrato de experiência;
B) PROGRESSÃO VERTICAL POR TITULA-
ÇÃO: É A CONTÍNUA ATUALIZAÇÃO, 
ESPECIALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DO EMPREGO PARA O APRIMORAMENTO 
DO DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES, A 
PRIMEIRA PROGRESSÃO VERTICAL POR 
TITULAÇÃO SERÁ EFETUADA A PARTIR DA 
CONCLUSÃO DO PERÍODO DO CONTRATO 
DE EXPERIÊNCIA.

4.4 - A progressão vertical por titulação dar-se-á 
por titulação do empregado obedecendo aos 
seguintes critérios de progressão:

a) de um nível no emprego, por uma 
única vez, por ter concluído curso de Ensino 
Fundamental, desde que tal curso seja superior 
à escolaridade exigida para o emprego que o 
empregado ocupa;

b) de um nível no emprego, por uma 
única vez, por ter concluído curso de Ensino 
Médio, desde que tal curso seja superior à 
escolaridade exigida para o emprego que o 
empregado ocupa;

c) de dois níveis no emprego por uma 
única vez, por ter concluído curso de Gradua-
ção, desde que tal curso seja superior à 
escolaridade exigida para o emprego que o 
empregado ocupa;

d) de três níveis no empregado por uma 
única vez, por ter concluído curso de Pós-Gra-
duação, em nível de especialização, correlato 
com o emprego do empregado; 

e) de quatro níveis no emprego por uma 
única vez, por ter concluído curso de Pós-Gra-
duação, em nível de mestrado, correlato com o 
emprego do empregado; 

f) de cinco níveis no emprego por uma 
única vez, por ter concluído curso de Pós-Gra-
duação, em nível de doutorado, correlato com o 
emprego do empregado.

4.5 - Para fazer a análise da correlação da 

titulação obtida com o emprego ocupado pelo 
empregado, quando for o caso, o Diretor 
Administrativo e Financeiro, nomeará uma 
comissão de três empregados da Agência 
Reguladora PCJ, que terá um prazo máximo de 
10 (dez) dias para emitir um parecer.

4.6 - É vedada a progressão do empregado 
durante o período do contrato de experiência.

5 - ALTERAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS E 
SALÁRIOS E REAJUSTES/REVISÕES 
SALARIAIS

5.1 - Ficam delegados à Assembleia Geral da 
ARES-PCJ os poderes e competências para 
avaliação de eventuais necessidades futuras de 
alteração no Quadro de Cargos e Salários, bem 
como atribuição para aplicação de reajustes/re-
visões dos valores salariais definidos no 
presente Anexo I, do Protocolo de Intenções da 
Agência Reguladora dos Serviços de Sanea-
mento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari 
e Jundiaí (Agência Reguladora PCJ).

LEI Nº 2.457, de 08 de dezembro de 2017.

Dispõe sobre a instituição do programa 
JAGUARIÚNA EM DIA para redução da dívida 
pública consolidada ou fundada, na forma que 
especifica.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica instituído o programa JAGUARIÚNA 
EM DIA destinado à redução da dívida pública 
consolidada ou fundada, conforme os critérios e 
condições previstos nesta lei.
Art. 2º O programa JAGUARIÚNA EM DIA 
pressupõe a ação planejada e transparente, em 
que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange 
a dívida consolidada ou fundada.
Parágrafo único. Considera-se dívida pública 
consolidada ou fundada, o montante total, 
apurado sem duplicidade, das obrigações 
financeiras do Município de Jaguariúna, 
assumidas até 31 de dezembro de 2016 em 
virtude de leis, contratos, convênios, tratados, 
transações, acordos e compromissos de 
exigibilidade superior a 12 (doze) meses.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a 
parcelar a dívida consolidada ou fundada em 
36 (trinta e seis) prestações mensais e 
sucessivas, de acordo com a disponibilidade 
financeira da Municipalidade, mediante a 
concessão de um desconto de, no mínimo, 
10% (dez por cento) do montante atualizado da 
dívida pública, incluindo o principal, atualização 
monetária e juros de mora. 
Parágrafo único. A dívida pública consolidada 
ou fundada, mesmo que em fase de cobrança 
judicial em ação proposta pelo credor, inclusive 
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os saldos de créditos que tenham sido objeto de 
acordos anteriores, poderá ser incluída no Programa 
JAGUARIÚNA EM DIA.
Art. 4º A adesão ao programa JAGUARIÚNA EM DIA 
poderá ser feita, impreterivelmente, até o dia 28 de 
fevereiro de 2018.
§ 1º A apuração do montante da dívida será efetuada 
na data de adesão ao programa.
§ 2º Eventuais honorários sucumbenciais serão 
fixados no patamar mínimo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado da dívida pública, após a 
efetivação do desconto previsto no art. 3º, desta lei.
§ 3º A adesão ao programa JAGUARIÚNA EM DIA 
deverá ser requerida pelo credor, no prazo previsto 
no caput deste artigo, em requerimento dirigido à 
Secretaria de Administração e Finanças de 
Jaguariúna, instruído com o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito e contendo:
I – o nome completo e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica;
II – documentos que comprovem a existência da 
dívida;
III – o índice de correção monetária adotado;
IV – os juros aplicados e as respectivas taxas;
V – o termo inicial e o termo final dos juros e da 
correção monetária utilizados;
VI – a periodicidade da capitalização dos juros, se for 
o caso;
VII – a especificação do desconto obrigatório previsto 
no art. 3º, desta lei; e
VIII – o valor dos honorários sucumbenciais e custas 
processuais.
§ 4º Compete à Secretaria de Administração e 
Finanças de Jaguariúna, no prazo de 10 (dez) dias, 
arguir:
I – ilegitimidade do credor;
II – inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 
obrigação;
III – excesso de cobrança ou cumulação indevida de 
cobranças;
IV – qualquer causa modificativa ou extintiva da 
obrigação, como pagamento, novação, compensa-
ção, transação ou prescrição.
§ 5º Quando se alegar que o credor, em excesso de 
cobrança, pleiteia quantia superior ao montante 
reconhecido da dívida pública, cumprirá à Secretaria 
de Administração e Finanças de Jaguariúna declarar 
de imediato o valor que entende correto.
§ 6º Arguida qualquer hipótese prevista no § 4º, deste 
artigo, o credor será intimado para prestar esclareci-
mentos no prazo de 10 (dez) dias.
§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo 
anterior, o processo administrativo será remetido à 
Secretaria de Negócios Jurídicos de Jaguariúna para 
elaboração do parecer jurídico no prazo de 10 (dez) 
dias.
§ 8º Compete ao Prefeito examinar as arguições 
deduzidas pela Secretaria de Administração e 
Finanças de Jaguariúna e tomar a decisão, no prazo 
de 10 (dez) dias.
§ 9º Não impugnada a cobrança ou rejeitadas as 
arguições, competirá à Secretaria de Administração e 
Finanças de Jaguariúna celebrar termo de acordo e 
parcelamento com o credor, no prazo de 10 (dez) 
dias, consolidando os valores a serem parcelados e 
os valores e a quantidade de parcelas, incluindo o 
principal, atualização monetária, juros de mora e 
outros encargos processuais.
§ 10. O termo de acordo e parcelamento será 
assinado pelas autoridades responsáveis pela 
Secretaria de Administração e Finanças de 
Jaguariúna e Departamento de Controle Interno, bem 
como, pelo Prefeito e credor.
§ 11. Celebrado o termo de acordo e parcelamento, 
caberá ao credor:
I – em caso de protesto de documento da dívida, 
solicitar o cancelamento do registro de eventual 
protesto do título ou documento relativo à dívida 
consolidada ou fundada diretamente no Tabelionato 
de Protesto de Títulos.
II – em caso de existência de ação judicial para 
cobrança da dívida, providenciar o protocolo de 
petição nos autos da respectiva ação judicial, 
requerendo a juntada do termo de acordo e 
parcelamento, bem como, a suspensão do feito pelo 
prazo a que se refere o art. 3º, desta lei, até a 

liquidação das parcelas relativas à dívida consolidada 
ou fundada.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.458, de 08 de dezembro de 2017.

Dispõe sobre desconto no IPTU, quando pagos em 
parcela única.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Os impostos sobre as propriedades territorial 
urbana e predial, a que alude o Código Tributário do 
Município, referentes ao exercício de 2018, terão um 
desconto de 2% (dois por cento) sobre os respectivos 
montantes lançados, quando pagos em parcela 
única.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2018.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.459, de 08 de dezembro de 2017.

Dispõe sobre autorização ao Executivo para repasse 
de recursos financeiros, a título de contribuição, à 
Associação Brasileira de Preservação Ferroviária – 
ABPF, e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Município de Jaguariúna autorizado a 
repassar à Associação Brasileira de Preservação 
Ferroviária – ABPF, no exercício de 2018, a título de 
contribuição, o montante de R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais), destinado a melhorias 
na linha férrea existente do limite do Município até o 
Centro Cultural de Jaguariúna, com a finalidade de 
realizar obras diversas de manutenção e prevenção 
objetivando fomentar as atividades culturais e 
turísticas no Município.
§ 1º Para a realização do objeto de que trata o caput 
deste artigo, o Executivo fica autorizado a promover a 
celebração de termos e outros instrumentos legais de 
sua competência, se necessários.
§ 2º A aplicação da contribuição referida no caput 
deste artigo, pela beneficiária, fica condicionada à 
prestação de contas perante a Prefeitura, nos moldes 
estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução 
desta lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data supra.
VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.460, de 08 de dezembro de 2017.

Autoriza o Município de Jaguariúna a celebrar 
convênios com a Secretaria Estadual de Desenvolvi-
mento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e 
com a Fundação Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo – UNIVESP, conforme especifica.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Secretaria Estadual de Desenvolvi-
mento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e 
com a Fundação Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo – UNIVESP, objetivando a instalação de 
polo de apoio presencial para funcionamento dos 
cursos oferecidos pela UNIVESP.
Art. 2º Os convênios poderão ser aditados, sempre 
que presente e justificado o interesse público.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.657, de 07 de dezembro de 2017.

Autoriza o Município a receber, mediante permissão 
de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, da Fazendo do Estado de São Paulo, 
parte de imóvel que especifica, destinada ao 
funcionamento dos departamentos responsáveis 
pelas áreas de agropecuária, agricultura, abasteci-
mento e meio ambiente.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e, de conformidade com o constante no Protocolo 
PMJ nº 2.702/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Município de Jaguariúna autorizado a 
receber, mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, da Fazenda do 
Estado de São Paulo, parte de um imóvel localizado 
na Rua José Alves Guedes, nº 575, Centro, nesta 
cidade de Jaguariúna-SP, consubstanciada em 03 
(três) salas que, juntas, totalizam 32,01 m² (trinta e 
dois metros e um centímetro quadrado).
Parágrafo único. As salas do imóvel de que trata o 
caput deste artigo destinar-se-ão ao funcionamento 
dos departamentos municipais responsáveis pelas 
áreas de agropecuária, agricultura, abastecimento e 
meio ambiente.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 07 de 
dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
Em vista da classificação em Concurso Público, 
convocamos os abaixo relacionados, para compare-
cerem à Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
visando medidas para ADMISSÃO – Regime Jurídico 
Único Estatutário.
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da publicação deste, caracterizará 
desistência, ensejando a convocação dos classifica-
dos imediatos.

CONCURSO - EDITAL Nº 010/2013
 
 Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL – A.D.I.
208º Mônica Fernanda da Conceição
209º Helenice Borges de Campos Bettanin
210º Jéssica Rodrigues do Espírito Santo
211º Elaine Ester de Oliveira
212º Fernanda Regina Miranda Silva
213º Claudinéia Belisário Peron 
214º Elaine Garanci
215º Kethleen Ayres Lara
216º Camila Aparecida Torres Fernandes
217º Thais Soares
218º Patrícia Aparecida Pimenta
219º Jorge Eduardo Faddoul
220º Lucilena Mendes Duarte
221º Michelle Meschiatti Soares
222º Silmara Aparecida do Prado
223º Simone de Souza Ribeiro
224º Larissa Paulino Stabille de Arruda
225º Ana Paula Ferreira
226º Marta Valéria Girol Caviola Koski
227º Gisélia Aparecida dos Santos
228º Silvia Maria Pastore Bernardi
229º Rosária Faquini Sgarboza
230º Andrea Aparecida Fortunato Lopes
231º Anelize Franco de Deus Tinti
232º José Romário Cosmo Santos
233º    Maiara Cristina Belotto
234º    Leda Maria Leme Brisola
235º   Joice Roberta de Oliveira
236º   Mariana Aparecida Beatriz dos Santos
238º   Amanda Fernandes
239º   Fabiana Cristina Meneghetti Lazarini 
Pacheco
240º   Graziela Rea

Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
57º Rosângela Martins de Oliveira
 
Cargo: INSPETOR DE ALUNOS
Lista de Classificação (Pessoa com Deficiência):
2º Josué Afonso Ferraz
Lista de Classificação (Geral):
40º Elisangela da Silva Oliveira Sampaio
41º Diego Baradel Maiorino
42º Joice Daniele Fiorentin
43º Berenice Aparecida Silverio de Almeida
44º Ana Paula Valério Carvalho
45º Jaqueline Rossetto
46º Flavia Carolina de Pascoli Pimenta
47º João Freire Muniz Junior
48º Elizabeth Ap. de Almeida Silva
49º Izaias Rosa Campos
50º Viviane Aparecida da Silva Almeida
51º Gileno Di Stefano Brogini
52º Antônio Carlos Simões Junior
53º Waldyr Lourenço de Camargo Filho
54º Erika Naomi Akiyama Gregoli
55º Isabel Virginia de Oliveira
56º Isabella Carolina Batista Marciano
57º Alexsandro Galvão Pereira
58º Edilaine Batista da Silva

Jaguariúna, 12 de dezembro de 2017.

MAÍSA R. DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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